MUNICIiPIO DE FORTIM
LEI N° 1148/2025, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Institui a Politica Municipal de Educagéo
Patrimonial no Municipio de Fortim e da
outras providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTIM/CE faz saber que a Camara Municipal
aprovou e é sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituida, no @&mbito do Municipio de Fortim, a Politica Municipal
de Educagdo Patrimonial, com o objetivo de promover a valorizagéo, preservagéo e
difusdo do patriménio cultural material e imaterial, histérico, artistico, natural e
argueoloégico, por meio de agdes educativas e culturais.

Art. 2°. Séo objetivos da Educagéo Patrimonial:

| — promover a valorizagdo da memdria histérica e cultural do Municipio,
fortalecendo o sentimento de pertencimento e identidade comunitaria;

Il — incentivar a preservagdo dos bens culturais, historicos, artisticos,
arquitetdnicos e naturais;

Il - inserir praticas de educagdo patrimonial nas escolas da rede publica
municipal, de forma interdisciplinar e continua;

IV — fomentar parcerias entre o Poder Publico, instituicbes de ensino,
organizagdes culturais, movimentos sociais € comunidade em geral,

V — estimular visitas técnicas, oficinas, exposicdes e atividades pedagogicas
relacionadas ao patriménio local;

VI — registrar e difundir a histéria de Fortim, incluindo a meméria dos povos
indigenas e comunidades tradicionais que compdem sua formagao.

Art. 3°. O Poder Executivo podera, por meio da Secretaria Municipal de
Educagéo, da Secretaria de Cultura e de outros 6rgéos competentes:

| — elaborar e implementar programas e projetos de educacao patrimonial em
escolas, espagos culturais e comunitarios;

Il — realizar campanhas de conscientizagdo sobre a importancia da
preservagao do patriménio;

Il — disponibilizar materiais pedagégicos, capacitagdo de professores e
formagéo continuada em temas relacionados a memoéria e ao patriménio cultural.

Art. 4°. As acdes de educagdo patrimonial poderdo integrar o calendario
escolar, com atividades no més de agosto, em alusdo ao Dia da Fundagéo de Fortim
(10 de agosto), como forma de resgatar e valorizar a memoéria local.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

PACO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, em 25 de setembro de 2025.
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